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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021.
(Do Sr. Maurício Dziedricki)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,
para dispor sobre a isenção do Imposto de Renda
das  Pessoas  Físicas  que  adotarem  crianças  ou
adolescentes órfãos ou abandonados com até 18
(dezoito)  anos  de  idade,  na  data  do  pedido  de
adoção.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente) passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 52-E:

“Art.  52-E Ficam isentos do Imposto  de Renda da Pessoa Física
(IRPF), até o limite de dedução de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por exercício e
por criança ou adolescente adotado, as pessoas físicas habilitadas como adotantes
nos termos desta lei.

§ 1º A isenção de que trata o caput não impede as demais deduções
legais relativas aos dependentes.

§  2º  A  pessoa  física  adotante  poderá  adotar,  com os  benefícios
fiscais desta lei, no máximo duas crianças ou adolescentes.

§  3º  Somente poderão ser  adotadas com os benefícios  desta lei
crianças ou adolescentes que tenham no máximo 18 (dezoito) anos de idade na data
da formalização do pedido de adoção.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Dziedricki
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214847095300
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JUSTIFICAÇÃO

 A presente proposição nasceu da inspiração e sugestão do nobre

Vereador e Secretário de Porto Alegre, Pablo Mendes Ribeiro, a quem homenageio

e agradeço nesta justificação. 

O  objetivo  deste  Projeto  de  Lei  é  reconhecer  e  apoiar

economicamente a adoção de crianças e adolescentes órfãos ou abandonados por

parte de pessoas previamente habilitadas nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Infelizmente, vivemos em um

País em que o ditado “Onde come um, comem dois” não reflete a realidade. Uma

criança ou adolescente  precisa  muito  mais  do  que  apenas  alimento.  Precisa  de

educação, vestuário, lazer e saúde entre outras necessidades.

Trata-se  de  uma  medida  justa  e  necessária  para  beneficiar  e

incentivar  a  adoção  de  milhares  de  crianças  e  adolescentes  que  não  tem uma

família  e  um lar  para chamar de seu,  para dar-lhes uma oportunidade de apoio

afetivo, econômico, psicológico e social indispensável para viabilizar a sua inserção

saudável na sociedade e no mercado de trabalho, evitando assim, o envolvimento

desses menores com o mundo das drogas, dos crimes e da prostituição.

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta matéria

para o resgate de milhares de crianças e adolescentes do abandono e da miséria,

conto com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto

de Lei em tela.

Sala das Sessões, em      de              2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Dziedricki
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214847095300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 

brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 

matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 

sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes 

estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 

identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação 

pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para 

assumir uma adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 

Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 

estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 

legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 

autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 

respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 

complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 

no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 

compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte 

dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, 

tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo 

de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 

pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 

criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 

pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 

credenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 

organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 

adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 

publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 

de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 

Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 

atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 

normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 

pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 

idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 

internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 

Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 

estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 

situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 

internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 

Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 

com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 

anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 

estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 

Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira 

e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 

organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 

término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 

internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 

expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 

constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como 

idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição 

da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 

decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 

solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 

devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais 

de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 

validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 

familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 

devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 

concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 

administrativo fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 

repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar 

pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 

Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 

Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 

legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 

Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 

Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 

sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 

decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 

conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 

pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 

providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 

de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 

manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou 

do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 

Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 

interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 

Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 

Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 

adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 

acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 

oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as 

regras da adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 

da educação básica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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